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Ref: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000943-16.2015.5.02.0000

GABRIEL BORASQUE DE PAULA, Juiz do Trabalho em exercício

no Juízo Auxiliar em Execução deste Tribunal Regional do Trabalho

da 2° Região, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento, que, nos autos do Pedido de Providências

de nº 0000943-16.2015.5.02.0000 e processo piloto 0039800-

24.2005.5.02.0052, foi determinado que SE DÊ CIÊNCIA a todas as

partes e advogados representantes dos autores de reclamações

trabalhistas contra as empresas AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS

LTDA. (CNPJ: 02.385.942/0001-60); EXPRESSO PARELHEIROS

LTDA. (CNPJ: 04.834.448/0001-61); VIAÇÃO VILA RICA LTDA.

(CNPJ: 02.286.343/0001-90); VIAÇÃO ESMERALDA LTDA.

(CNPJ:02.399.744/0001-56); VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.

(CNPJ: 03.143.980/0001-70); AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA

LTDA. (CNPJ:04.707.341/0001-52); TRANSPORTE COLETIVO

SÃO JUDAS LTDA. (CNPJ: 05.055.649/0001-23); PROPERTY

ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA.  (CNPJ:

17.812.591/0001-02) ;  PROPERTY ADMINISTRAÇÃO E

INCORPORAÇÃO LTDA.  (CNPJ:  17.812.591/0002-85) ;

EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU LTDA. (CNPJ:

02.806.079/0001-78) e AUTO VIAÇÃO SANTO EXPEDITO LTDA.

(CNPJ: 03.150.337/0001-73), integrantes do “Grupo São

Judas/Niquini”,, do Processo de Autofalência nº 0041548-

93.2017.8.13.0188 da 1ª Vara Cível de Nova Lima para, se assim

desejarem, requerer junto às respectivas Varas do Trabalho a

expedição de certidão de crédito para fins de habilitação na

falência, sem prejuízo do prosseguimento da execução em face

dos demais executados.


